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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 209/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a
Servidora com base legal no Estatuto 
do Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 
 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora VALERIA TAVARES LUIZ, matricula N° 696, ocupante do cargo efetivo 
de Coordenador Social, pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período aquisitivo 04/06/2018 a 07/01/2023, a serem gozadas do dia 
09/09/2024 ao dia 23/09/2024. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do 
mês de setembro de dois mil e vinte quatro (06/09/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 210/2024 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora ao Cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de 
Fiscalização e dá outras providências.                                  

             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE, 
  
 Artigo 1º. – Exonerar a Servidora LENI QUEIROZ DE BRITO 
MELO, brasileira, portadora do RG 10.960.453-4 /SSP/PR e CPF 075.401.239-
58, ao cargo em comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização, desta 
Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias 
do mês de setembro de dois mil e vinte quatro (06/09/2024). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 948/2024 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Itamar Jose Petrassi da Silva 
Data Início: 05/09/2024 
Data Fim: 05/09/2024 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Pitanga/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19608 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: SDQ-5E47 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
17:30 horas no CENTROCLIN. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Setembro de dois mil e vinte e quatro (06/09/2024). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

3

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2553 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 06 de Setembro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2024 às 22:27:41

                               3 / 4



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 949/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 06/09/2024  

Data Fim: 06/09/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Setembro de dois mil e vinte e quatro (06/09/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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